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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 1134 
PROCESSO LICITATORIO Nº 002/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
 
DA JUSTIFICATIVA – Considerando que o Município de Juvenília(MG), foi contemplado com recurso 
financeiro, objeto de repasse mensal pelo Fundo Nacional de Saúde-MS, conforme consta do anexo I da 
Portaria 2.759, de 12 de dezembro de 2014, para auxiliar na implementação das ações da Saúde Bucal, 
Programa Brasil Sorridente, conforme disposto na Portaria nº 1.825, de 24 de agosto de 2012, justifica-
se a abertura de processo para a futura contratação de serviços de Laboratório Regional de Prótese 
Dentária (LRPD). 
 
SINTESE DO OBJETO – Seleção da proposta mais vantajosa objetivando a futura “contratação de 
serviços de Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD), objetivando a confecção de próteses 
dentárias, para a população carente, de acordo com o descrito no termo de referência, em atendimento 
à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”. 
 
1. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS  

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DETALHADA VR. UNIT VR.  TOTAL 

01 Und 150 

1) Prótese Parcial Mandibular Removível (Roach) - Prótese 
Parcial Removível Odontológica intra-oral em liga de cromo-
cobalto, dento-muco-suportada ou dento-suportada indicada 
para reabilitar pacientes parcialmente desdentados na 
mandíbula, confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases 
confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável e à 
estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de modelos de 
gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes. 

150,00 22.500,00 

02 Und 150 

2) Prótese Parcial Maxilar Removível (Roach) - Prótese 
Parcial Removível Odontológica intra-oral em liga de cromo-
cobalto, dento-muco-suportada ou dento-muco-suportada 
indicada para reabilitar pacientes parcialmente desdentados na 
maxila, confeccionadas com estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases 
confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável e à 
estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de modelos de 
gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os rebordos 
residuais dos pacientes. 

150,00 22.500,00 

03 Und 150 

3) Prótese Total Mandibular – Prótese Total Removível 
Odontológica muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes 
totalmente desdentados na mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a 
partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos 
residuais dos pacientes. 

150,00 22.500,00 

04 Und 150 4) Prótese Total Mandibular – Prótese Total Removível 150,00 22.500,00 
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Odontológica muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes 
totalmente desdentados na maxila. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas 
confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a 
partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos 
residuais dos pacientes. 

Valo global estimado >>>>>>>>>> 90.000,00 

 
 
2. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
2.1 A Prefeitura Municipal de Juvenília (MG) através da Secretaria Municipal de Saúde, na busca em 
ofertar a ampliação do serviço de prótese dentária à população usuária do SUS, visando o acesso às 
ações de reabilitação em saúde bucal apresenta Termo de Referência para contratação de Laboratório 
que oferte Prótese Dentárias Removíveis. O principal objetivo é a reposição de dentes perdidos com a 
reabilitação oral integrando a estética, fonética e oclusão através da confecção de próteses removíveis, 
a depender da necessidade individual de cada paciente avaliada pelos profissionais de odontologia da 
rede de serviços de saúde do município. 
 
3.DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 
3.1 Todos os interessados em que manifestar interesse em contratar com o Município de Juvenília, por 
conta da confecção de próteses em conformidade com os quantitativos e valores descritos no quadro 
acima, serão obrigados a participar do desfecho do certame, que terá a modalidade de pregão presencial 
em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520/02 com aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº8.666/93, em observância aos ditames do edital, do disposto na minuta do contrato administrativo, 
instrumentos estes que são parte integrante deste termo de referência para todos os efeitos legais e de 
direito, independentemente da não transcrição; 
 
3.2 O quantitativo mensal de prótese será remunerado por produção de acordo com a programação 
estabelecida pela Coordenação Municipal de Saúde Bucal de Juvenília (MG); 
 
3.3 Todas as próteses deverão ser confeccionadas em observância as normas da ANVISA, e entregues 
acondicionadas em embalagens apropriadas, devidamente identificadas, sem violação, ou quaisquer 
outros fatores que possam comprometer o uso ou a qualidade das mesmas, respeitando rigorosamente 
as normas técnicas e de biossegurança. 
 
3.4 A contratada terá a responsabilidade de reparar, corrigir, reconstituir ou substituir, no todo ou em 
parte, quaisquer próteses odontológicas que ocorrerem em defeitos ou incorreções resultantes 
imperfeições técnicas e ou materiais empregados, por um período de garantia de 01 ano, sem ônus 
adicional para o Município Contratante; 
 
3.5 A contratada deverá respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) da Coordenação 
de Saúde Bucal do município, quando esse solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em 
qualquer etapa do processo; 
 
3.6 A fiscalização constituída pela Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, solicitar um 
exame do ensaio em laboratório de qualquer material que se apresente duvidoso, bem como poderá ser 
exigido um certificado de origem e qualidade, estando todas as despesas por conta da futura Contratada; 
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3.7 A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as 
especificações deste edital e da proposta. É de responsabilidade da Contratada, substituir na execução 
dos serviços qualquer material impugnado no prazo máximo de 30 (trinta dias) úteis após o pedido de 
devolução da peça; 
 
3.8 Em havendo descontinuidade na produção ou fabricação dos materiais ofertados na proposta, a 
Contratada deverá comunicar tal fato a Secretaria Municipal de Saúde, acompanhando de declaração 
da empresa fornecedora ou do próprio fabricante, de que não mais produz o objeto licitado, enviando 
amostra e documentos que se fizerem necessários do produto que pretende fornecer em substituição 
aquele inicialmente ofertado, sem que o preço seja superior ao constante de sua proposta, ficando a 
critério da Secretaria aceitá-lo ou não; 
 
3.9 O contratante deve assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses 
odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar indisponibilidade dos 
mesmos, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas; 
 
3.10 Se durante o fornecimento ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que possa 
comprometer a perfeita execução dos serviços, a Secretaria poderá a pedido do prestador, autorizar a 
substituição do(s) produto(s) ou de materiais; 
 
3.11 A contratante se reserva ao direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto que 
impliquem na redução ou aumento do volume dos serviços, baseando-se, para tanto, na relação dos 
preços unitários básicos e em quantidades levantadas pela fiscalização que poderão resultar até um total 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual do serviço. 
 
4. DAS CARACTERISTICAS PECULIARES DAS PROTESES 
4.1 As próteses dentárias deverão ser confeccionadas caracterizadas, com cor da gengiva seguindo 
escala padrão, levando em conta a tonalidade da pele; os dentes deverão seguir a padronização de cor, 
tamanho e qualidade necessários a uma boa estética individualizada não sofrendo alteração de 
coloração e forma frente a variações térmicas e ou pela função mastigatória. 
 
5. ESPECIFICAÇÕES  
5.1 Para a confecção das próteses removível total e parcial as seguintes especificações serão 
necessárias: 
 
a) Moldagem Dento-Gengival; 
 
b) Confecção da base de prova em resina acrílica e plano de cera com cera fundida para registro de 
oclusão e dimensão vertical; 
 
c) Montagem na placa de prova dos dentes de estoque (adquiridos pelo laboratório) apropriados para 
cada caso em particular; 
 
d) Os dentes de estoque deverão ter tripla prensagem; 
 
e) Gengiva normal e ou caracterizada de acordo com a solicitação do cirurgião dentista; 
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f) Palato rosa ou incolor de acordo com a solicitação do cirurgião dentista; 
 
g) A confecção da estrutura metálica das próteses parciais removíveis deve ser feita com liga virgem de 
Cobalto-Cromo, de acordo com o desenho solicitado pelo cirurgião dentista; 
 
h) Novo acabamento e polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Do Contratante 
 
6.1.1Constituir servidor para a fiscalização da execução do contrato administrativo conforme dispõe o 
art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.1.2 Disponibilizar os cirurgiões dentistas das unidades de saúde, que realizarão as etapas de seleção 
dos pacientes que serão atendidos pelo serviço de próteses dentárias; 
 
6.1.3 Disponibilizar os cirurgiões dentistas das unidades de saúde deste município, que poderão auxiliar 
a equipe da contratada durante a etapa clínica; 
 
6.1.4 6.1.4 Efetuar o pagamento ao prestador, que será feito mediante a apresentação de documentos 
hábeis para cobrança e após liberação da despesa pela Controladoria Geral do Município, conforme 
detalhado no item 11 deste termo e de acordo com o avençado na Minuta do Contrato Administrativo. 
 
6.2 Da Contratada 
6.2.1 Entregar as próteses de acordo com as normas instituídas pelo Ministério da Saúde, em 
conformidade com o disposto na Portaria nº 1.825, de 24 de agosto de 2012 e em observância às 
descritas neste termo de referência, e no que couber em observância aos ditames da Lei Federal nº  
8.666/93, sendo que eventuais serviços que  estiverem em desacordo com o exigido, os mesmos não 
serão aceitos, e a contratada se obriga a refazer os serviços por sua conta e risco, isentando o Município 
de qualquer despesa adicional. 
 
6.2.2 O fornecedor se responsabilizará pela qualidade das próteses entregues, especialmente para efeito 
de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado ou por qualquer problema que seja 
detectado na falha de confecção das próteses e núcleos, com prazo de 30 (trinta) dias após devolução 
da peça. 
 
6.2.3 Disponibilizar peças de moldagem de próteses e todo o material necessário nos procedimentos de 
moldagem, bem como avocar para si a responsabilidade de custear as despesas com o transporte dos 
modelos para a confecção das próteses. 
 
6.2.4 Efetuar o recolhimento das peças sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Juvenília, de acordo com o cronograma efetuado pela Coordenação de Saúde Bucal. 
 
6.2.5 A partir da realização dos procedimentos de moldagem, a empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para realizar a entrega das próteses dentárias devidamente confeccionadas. 
 
6.2.6 Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais a empresa não poderá 
cobrar pelos procedimentos, sendo os mesmos realizados no dia da entrega ou no laboratório da 
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empresa. 
 
6.2.7 Os prazos estipulados nos itens anteriores serão contados 24(vinte e quatro) horas após o 
recolhimento das peças pela contratada.  
 
6.2.8 Prestar os serviços de confecções de próteses dentárias em laboratório próprio. 
 
6.2.9 A contratada deverá dar seguimento às peças protéticas já iniciadas pelo município, quando for o 
caso, nos seus diversos estágios e não finalizadas, devendo receber a partir das etapas a executar; 
 
6.2.10 Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a admissão do usuário 
a até o término do período de vigência da garantia das próteses fornecidas (período de um ano); 
 
6.2.11 Observar e garantir as questões de sigilo profissional; 
 
6.2.12 Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos apropriados, de maneira adequada; 
 
6.2.13 O laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, suficientes e 
adequados para a realização dos serviços contratados, respeitados os aspectos normativos de 
operacionalidade aplicáveis e previstos nos instrumentos normativos do Ministério da Saúde, SUS, 
ANVISA e VISA, inerente ao programa Brasil Sorridente, objeto de contratação de LPD; 
 
6.2.14 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, para 
atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES), nos casos em que for necessário; 
 
6.2.15 Realizar o lançamento da produção no sistema de faturamento de prótese fornecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde; (BPA Magnético). 
 
6.2.16 Atender, durante a vigência do credenciamento, às necessidades de próteses dentárias do 
município, desde que respeitada a sua capacidade operacional e a cota mensal preestabelecida; 
 
6.2.17 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos 
e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 
Contrato, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade decorrente; 
 
6.2.18 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao Contratante, 
aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na pessoa de prepostos ou 
estranhos; 
 
6.2.19 Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 
 
6.2.20 Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e peças de seu estabelecimento até o local 
determinado ou deste até o seu estabelecimento; 
 
6.2.21 Responsabilizar-se pela contratação e deslocamento dos profissionais necessários à execução 
dos procedimentos, de seu estabelecimento até o local determinado ou deste até o seu estabelecimento. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: prefeitura@Juvenília.mg.gov.br 

CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

 
6.2.22 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses 
odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes 
dos serviços ou dos materiais empregados, dentro do período de garantia, sem ônus adicional para a 
Contratante, conforme prazos definidos; 
 
6.2.23 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas e de 
biossegurança; 
 
6.2.24 Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses odontológicas, 
conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar indisponibilidade dos mesmos, sob 
pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas;  
 
6.2.25 Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanente designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e/ou acompanhar a 
execução dos serviços; 
 
6.2.26 Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, quando esse 
solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em qualquer etapa do processo; 
 
6.2.27 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 
 
6.2.28 Cumprir as normas definidas pelo Contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de entrega 
e de garantia e outros procedimentos necessários para o atendimento aos usuários do SUS. 
 
6.2.29 Entregar juntamente com o faturamento, o atesto do Coordenador de Saúde Bucal de que 
recebeu a(s) peça(s) dentro dos padrões contratados; 
 
6.2.30 Quando da necessidade de informações ou dúvidas referente a procedimentos a serem 
realizados, o fornecedor deverá entrar em contato com a Coordenação Municipal de Saúde Bucal. 
 
6.2.31 Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei; 
 
6.2.32 Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado na falha da 
confecção das próteses; 
 
6.2.33 O prestador será responsável pela confecção laboratorial de todas as etapas das próteses totais 
e parciais removíveis e próteses fixas, incluindo moldeira individual, base de prova com plano de cera, 
em próteses removíveis e procedimentos pós ajuste clínico como acabamento e polimento em próteses 
removíveis e fixas e glaze em próteses fixas. 
 
6.2.34 Todos os materiais necessários para moldagem e confecção correrão à custa da contratada; 
 
6.2.35 Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total responsabilidade 
da contratada, ocorrendo por sua conta e risco da operação, inclusive fretes, embalagens, carga e 
descarga; 
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6.2.36 A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao 
município e/ou terceiros. 
 
6.2.37 Durante todo o processo de trabalho a contratada deverá disponibilizar equipe de profissionais 
devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia para realizar os trabalhos relativos 
à etapa clínica e laboratorial das próteses dentárias. 
 
7. DA FISCALIZAÇÃO DA QUALIDADE, DA ENTREGA E DO ATESTO DAS PRÓTESES 
7.1 Cabe à Coordenação Municipal de Saúde Bucal fiscalizarem a qualidade, a entrega e o atesto das 
próteses entregues; 
 
7.2 A fiscalização por parte do Contratante, não exime a Contratada de suas responsabilidades.  
 
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 
8.1 Comprovação de aptidão para o desempenho das atividades pertinentes e compatível em 
características, quantidades e prazo com o objeto mediante apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecido por pessoa de direito público ou privado.  
 
8.2 Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, em nome da pessoa 
jurídica, mediante apresentação do Registro do Laboratório de Próteses Dentárias junto ao Conselho 
Regional de Odontologia – CRO.  
 
8.3 Comprovação de cumprimento à Resolução-RDC nº 050 de 21 de Fevereiro de 2002, mediante 
apresentação de Parecer Técnico emitido pela Vigilância Sanitária Estadual quanto à aprovação de 
estrutura física adequada para realização de atividades de assistência à saúde. 
 
8.4 Alvará da Vigilância Sanitária Municipal. 
 
8.5 Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a 
realização do objeto, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. Exigência esta ratificada no edital, onde a aptidão exigida deverá 
contemplar:  
 
8.5.1. Relação, especificando e quantificando os equipamentos referentes ao serviço pleiteado;  
 
8.5.2. Comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta vincula-se à empresa, o que 
poderá ser feito através de uma das seguintes formas: a) carteira de Trabalho; b) contrato social; c) 
contrato de prestação de serviços; d) contrato de trabalho registrado na Delegacia Regional do Trabalho 
(DRT) ou e) termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o quadro técnico 
da empresa no caso de ser deferido o contrato;  
 
8.5.3. Cópia do Diploma ou comprovação do registro junto aos respectivos Conselhos Regionais ou 
Órgãos de Classe dos profissionais: 
 

a) Cirurgião Dentista - CD 
b) Técnico ou Auxiliar em Saúde Bucal – TSB/ASB 
c) Técnico em Prótese Dentária -TPD 
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d) Auxiliar em Prótese Dentária - APD 
 
8.6 Comprovação de cumprimento da Nota Técnica do Ministério da Saúde sobre o credenciamento de 
Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias – LRPD mediante a apresentação da Ficha de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). O estabelecimento de saúde que irá confeccionar a 
prótese dentária (LRPD) deve ser cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (SCNES) da seguinte forma: Caso caracterize-se como estabelecimento isolado, deve ser 
cadastrado com o tipo de estabelecimento: 39 - Unidade de Saúde de Serviço de Apoio Diagnóstico 
Terapêutico – SADT (estabelecimento 39), subtipo; 03 - Laboratório Regional de Prótese Dentária – 
LRPD e com Serviço Especializado: 157 – Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 
001 - Laboratório Regional de Prótese Dentária. O laboratório deverá possuir, no mínimo, um profissional 
com o CBO: 3224-10 – Protético Dentário e/ou CBO: 2232 – Cirurgião-Dentista (qualquer CBO dentro 
desta família), ambos com carga horária ambulatorial SUS. 
 
9. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
9.1 As despesas para a contratação dos serviços serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
nº 02.01.07.00.10.301.0014.08.2.072.3.3.90.39.00.00 – Ficha 498 – Fonte 159 – Manutenção das 
atividades do Programa da Saúde Bucal. 
 
10. DA VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO 
10.1. A vigência do futuro contrato administrativo, objeto da licitação a ser inaugurada, será o período    
de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 
 
10.2. Em observância ao interesse público e uma vez tratar de serviços continuados, a vigência do futuro 
contrato administrativo poderá ser prorrogado objetivando contemplar a conclusão dos quantitativos dos 
serviços objeto da futura contratação, em conformidade ao descrito no inciso II do art. 57 da lei n° 
8.666/93. 
 
11. D FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria do Município de Juvenília, mediante TED ou 
deposito bancário em nome da futura contratada, até o 30º (trigésimo) dia contados da data da emissão 
da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada das respectivas certidões de regularidade para 
com o fisco federal, estadual e municipal, bem como cópia da certidão de FGTS e Trabalhista, certidões 
estas emitidas com a mesma data ou posterior a da emissão de cada nota fiscal.  
 
11.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pelo 
Contratante, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte 
formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
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12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 A licitante declarada vencedora, após o desfecho das proposituras de lances e que for convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, para assinar o contrato administrativo, e que se recusar 
injustificadamente, ou apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, ou deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, ou que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, sujeitar-se às penalidades descritas no instrumento convocatório/edital e 
minuta do contrato, dentre as penalidades multa pecuniária no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) a ser aplicado sobre o valor global da proposta no ato do pregão, em conformidade com o que 
prescreve a Lei 8.666/93. 
 
12.2 Este instrumento faz parte integrante do instrumento convocatório e da minuta do contrato 
administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
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